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I. A INICIATIVA  

 

Os proponentes começam por defender que Portugal atravessa um momento de crise 

económica e social grave, considerando que se deve atuar não só junto aos mais 

desfavorecidos, mas também junto à classe média, em sede de imposto sobre o 

rendimento das pessoas singulares (IRS). 

Em seguida, afirmam que a receita por cobrar pela Autoridade Tributária e Aduaneira, 

no que toca às dívidas fiscais, tem vindo a aumentar ao longo dos últimos anos, assim 

como as dívidas no balanço da Segurança Social (SS), defendendo que tal não se 

justifica e que os respetivos valores seriam passíveis de serem recuperados e 

direcionados para fins sociais. 

Neste sentido, é proposta a criação de um regime extraordinário de regularização de 

dívidas fiscais e contributivas, na qual a cobrança é afeta a um conjunto de medidas de 

apoio a pessoas com menores rendimentos e a famílias da classe média. 

No âmbito do programa referido, estão previstas duas modalidades de regularização 

das dívidas, tanto fiscais como à SS: 

⎯ O pagamento integral, que dispensa o pagamento de juros de mora, 

compensatórios e custas do processo, bem como a atenuação das coimas 

associadas (artigos 4.º e 7.º); 

⎯ O pagamento em prestações mensais, que permite a redução dos juros de mora, 

compensatórios e custas, sem redução das coimas (artigos 5.º e 8.º). 

Por sua vez, a receita proveniente deste regime terá como finalidade, à luz do artigo 

11.º: 

⎯ A atribuição de um apoio aos cidadãos em vida ativa e que auferem um 

rendimento até ao 3.º escalão; 

⎯ A atribuição de um apoio aos pensionistas e reformados que recebem uma 

pensão/reforma até 2,5 do Indexante de Apoio Social; 

⎯ A redução do IRS para os 4.º, 5.º e 6.º escalões de rendimento; 

⎯ A redução, temporária, do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) da 

eletricidade e do gás para a taxa mínima.  
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II. APRECIAÇÃO DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS, REGIMENTAIS E 
FORMAIS 

 

▪ Conformidade com os requisitos constitucionais e regimentais 

A iniciativa em apreciação é apresentada pelo Grupo Parlamentar do Partido Social 

Democrata (PSD), ao abrigo e nos termos do n.º 1 do artigo 167.º da Constituição da 

República Portuguesa (Constituição) e do n.º 1 do artigo 119.º do Regimento da 

Assembleia da República (Regimento)1, que consagram o poder de iniciativa da lei. 

Trata-se de um poder dos Deputados, por força do disposto na alínea b) do artigo 156.º 

da Constituição e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento, bem como dos grupos 

parlamentares, por força do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º da Constituição 

e da alínea f) do artigo 8.º do Regimento. 

Observa o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 123.º do Regimento e assume a forma 

de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 119.º do Regimento. 

A iniciativa encontra-se redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz 

sinteticamente o seu objeto principal e é precedida de uma breve exposição de motivos, 

cumprindo os requisitos formais previstos no n.º 1 do artigo 124.º do Regimento. 

Observa igualmente os limites à admissão da iniciativa estabelecidos no n.º 1 do artigo 

120.º do Regimento, uma vez que define concretamente o sentido das modificações a 

introduzir na ordem legislativa e parece não infringir a Constituição ou os princípios nela 

consignados, exceto quanto ao limite imposto pelo n.º 2 do artigo 167.º da Constituição 

e n.º 2 do artigo 120.º do Regimento, conhecido como «lei-travão», que deve ser 

salvaguardado no decurso do processo legislativo. 

Com efeito, apesar de a criação de um regime de pagamentos a prestações de 

obrigações fiscais ou contributivas, a vencerem-se no atual ano económico, não afetar 

a «lei-travão», a mesma pode ser afetada pela redução de receitas previstas no 

Orçamento do Estado, como a redução de coimas ou a redução ou dispensa de juros 

de mora e do pagamento de despesas processuais (n.ºs 1 e 2 do artigo 4.º, n.º 4 do 

artigo 5.º, n.ºs 1 e 2 do artigo 7.º, n.º 4 do artigo 8.º). O projeto de lei prevê ainda um 

 
1  Textos consolidados da Constituição e do Regimento disponíveis no sítio da Internet da 
Assembleia da República. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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eventual aumento de despesas, que carece de regulação por decreto-lei do Governo 

(artigo 11.º), podendo ser acautelado que tal não se concretize no ano económico em 

curso no momento da aprovação desta eventual lei da Assembleia da República2. 

Não obstante ser previsto, igualmente, um aumento de receitas, como refere Tiago 

Duarte3, a regra da «lei-travão» é insensível às iniciativas legislativas que compensam 

com outras receitas ou despesas o aumento de despesas ou diminuição de receitas 

orçamentadas, com aplicação durante o ano económico em curso. 

 
2 O despacho de admissibilidade do Presidente da Assembleia da República refere que se deve 
«assegurar, no decurso da apreciação na especialidade, por ajustamento dos prazos previstos - 
seja para a implementação do regime, seja para a regulamentação das medidas de despesa por 
decreto-lei -, que todos os eventuais efeitos da despesa se repercutem apenas em próximo ano 
orçamental». 
3 Tiago Duarte, «A lei travão revisitada e a lei do orçamento valorizada Comentário ao Acórdão 
n.º 545/2021 do Tribunal Constitucional», Revista Portuguesa de Direito Constitucional, n.º 1 
(2021): 
«O Tribunal Constitucional não se pronunciou, ex professo, sobre esta questão, mas deve 
considerar-se que adoptou, implicitamente, a tese de que o n.º 2 do artigo 167.º da Constituição 
consagra uma regra e não um princípio, razão pela qual se dispensou de ponderar a proibição 
contida no artigo 167.º da Constituição com qualquer princípio constitucional. Nesse sentido, 
pronuncia-se, aliás, a Conselheira Mariana Canotilho, quando refere – sem indicar que se está, 
nesse segmento, a afastar do acórdão – que, “o n.º 2 do artigo 167.º da CRP consagra uma regra 
constitucional, cuja aplicação não pode ficar dependente de juízos de ponderação com outras 
normas ou princípios constitucionais, sob pena de erosão da força normativa da Constituição”. 
Com efeito, a norma-travão tem sido considerada, no contexto da Constituição Portuguesa, como 
uma regra proibitiva, imune ao tipo de despesa que se pretende aumentar ou ao tipo de receita 
que se pretende diminuir. Tal regra tem sido inclusivamente imune ao facto de saber se a efectiva 
cobrança das receitas que se pretendem diminuir ultrapassou já o valor inicialmente orçamentado 
ou se a execução das despesas que se visam aumentar está aquém do valor orçamentado. 
Na verdade, como já se escreveu, “o objectivo da norma prevista no número 2 do art. 167.º da 
Constituição é, desde logo, a protecção do conteúdo orçamental (…) Na verdade, a preocupação 
evidenciada pela norma prevista no número 2 do art. 167.º da Constituição acaba por se resumir 
à protecção do equilíbrio orçamental alcançado, não permitindo que este seja modificado sempre 
que, com essa mudança, se agravem as condições desse mesmo equilíbrio.” 
Em qualquer caso, sempre se poderia equacionar uma solução, que nos parece ter de passar 
por uma revisão constitucional, que permitisse iniciativas legislativas parlamentares, com 
aplicação durante o ano económico em curso, que, preservando embora o equilíbrio orçamental, 
implicassem um aumento de despesas ou uma diminuição de receitas orçamentadas, desde que 
fossem efectivamente compensadas com o aumento de outras receitas ou a diminuição de outras 
despesas orçamentadas. Nesse caso, a lei-travão deveria proibir o aumento da “despesa” ou a 
diminuição da “receita” e não o aumento das “despesas” ou a diminuição das “receitas”, como 
actualmente acontece. 
Não se desconhece, no entanto, que uma solução deste tipo poderia ser de difícil avaliação, 
sobretudo no lado das receitas, em que o valor orçamentado é apenas uma estimativa que pode 
não se concretizar, abrindo-se a porta a desfigurações qualitativas da lei do orçamento, sendo 
ainda necessário apurar se a alteração legislativa de iniciativa parlamentar não estaria a 
aumentar despesas efetivas, por exemplo, compensando-as com aumento de receitas não 
efectivas, desta forma agravando o deficit orçamental e a dívida pública.» 

https://rpdc.pt/wp-content/uploads/2022/02/RPDC-N.o-1-2021-online.pdf
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O projeto de lei em apreciação deu entrada a 10 de março de 2023, acompanhado da 

respetiva ficha de avaliação prévia de impacto de género. Foi admitido e baixou na 

generalidade à Comissão de Orçamento e Finanças (5.ª), em conexão com a Comissão 

de Trabalho, Segurança Social e Inclusão (10.ª), a 28 de março, por despacho do 

Presidente da Assembleia da República. No dia seguinte foi anunciado em reunião 

plenária. A respetiva discussão na generalidade encontra-se agendada para a reunião 

plenária de dia 14 de abril - cfr. Súmula da Conferência de Líderes n.º 30/XV, de 29 de 

março de 2023. 

 

▪ Verificação do cumprimento da lei formulário 

O título da presente iniciativa legislativa traduz sinteticamente o seu objeto, mostrando-

se conforme ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro (lei 

formulário)4. 

No que respeita ao início de vigência, o artigo 12.º deste projeto de lei estabelece que 

a sua entrada em vigor ocorrerá no dia seguinte ao da sua publicação, mostrando-se 

assim conforme com o previsto no n.º 1 do artigo 2.º da lei formulário, segundo o qual 

os atos legislativos «entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, 

o início de vigência verificar-se no próprio dia da publicação». 

Em caso de aprovação esta iniciativa revestirá a forma de lei, nos termos do n.º 3 do 

artigo 166.º da Constituição, pelo que deve ser objeto de publicação na 1.ª série do 

Diário da República, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º 

da lei formulário. 

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em análise não nos suscita outras 

questões no âmbito da lei formulário. 

  

 
4 Texto consolidado da lei formulário disponível no sítio da Internet da Assembleia da República. 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c32595338314e6d51794e5459314e4330354e7a49784c54526b5a47517459546b314d43307a596d4d314d54686a5a44466a596d55756347526d&fich=56d25654-9721-4ddd-a950-3bc518cd1cbe.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394e52564e424c314e565456564d51564e42636e463161585a764c314e565456564d515638774d7a41756347526d&fich=SUMULA_030.pdf&Inline=true
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/PublicacaoIdentificacaoFormulariosDiplomas_Simples.pdf
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III. ENQUADRAMENTO JURÍDICO NACIONAL 

 

A Constituição5  estabelece, no n.º 1 do artigo 103.º, que «o sistema fiscal visa a 

satisfação das necessidades financeiras do Estado e outras entidades públicas e uma 

repartição justa dos rendimentos e da riqueza». Acrescenta o n.º 2 da mesma norma 

que «os impostos são criados por lei, que determina a incidência, a taxa, os benefícios 

fiscais e as garantias dos contribuintes».  

A Lei Geral Tributária (LGT)6 foi aprovada em anexo ao Decreto-Lei n.º 398/98, de 12 

de dezembro.  

De acordo com o artigo 5.º , «a tributação visa a satisfação das necessidades financeiras 

do Estado e de outras entidades públicas e promove a justiça social, a igualdade de 

oportunidades e as necessárias correções das desigualdades na distribuição da riqueza 

e do rendimento» (n.º 1), devendo respeitar «os princípios da generalidade, da 

igualdade, da legalidade e da justiça material» (n.º 2).  

Estabelece, por seu lado, o artigo 22.º do mesmo diploma que «a responsabilidade 

tributária abrange, nos termos fixados na lei, a totalidade da dívida tributária, os juros e 

demais encargos legais».  

Neste seguimento, dispõe o n.º 1 do artigo 30.º que tanto o crédito e a dívida tributários, 

como o direito a prestações acessórias de qualquer natureza e o correspondente dever 

ou sujeição, o direito à dedução, reembolso ou restituição do imposto, o direito a juros 

compensatórios ou o direito a juros indemnizatórios integram a relação jurídica tributária. 

O retardamento, por facto imputável ao sujeito passivo, de parte ou da totalidade do 

imposto devido ou da entrega de imposto a pagar antecipadamente, ou retido ou a reter 

no âmbito da substituição tributária, dá lugar ao pagamento de juros compensatórios 

(n.º 1 do artigo 35.º). Por seu lado, nos termos do n.º 1 do artigo 44.º da LGT, «são 

 
5  Texto consolidado retirado do sítio da Assembleia da República. Todas as referências 
legislativas relativas à Constituição são feitas para este portal oficial, salvo indicação em 
contrário. Consultas efetuadas a 04/04/2023. 
6  Texto consolidado retirado do portal da Administração Tributária e Aduaneira. Todas as 
referências legislativas são feitas para este portal oficial, salvo indicação em contrário. Consultas 
efetuadas a 04/04/2023. 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art103
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/lgt/Pages/lei-geral-tributaria-indice.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/lgt/Pages/lgt5.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/lgt/Pages/lgt22.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/lgt/Pages/lgt30.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/lgt/Pages/lgt35.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/lgt/Pages/lgt44.aspx
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devidos juros de mora quando o sujeito passivo não pague o imposto devido no prazo 

legal».  

O Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, aprovou o Código de Procedimento e de 

Processo Tributário (CPPT). 

De acordo com o artigo 78.º deste diploma, «a cobrança das dívidas tributárias pode 

ocorrer sob as seguintes modalidades: a) Pagamento voluntário; b) Cobrança coerciva».  

O pagamento voluntário de dívidas de impostos e demais prestações tributárias vem 

previsto no artigo 84.º do CPPT, assumindo-se como tal aquele que seja efetuado dentro 

do prazo estabelecido nas leis tributárias (n.º 1), sem prejuízo da possibilidade de, 

dentro do referido prazo, serem efetuados pagamentos parciais (n.º 2).  

O Título IV do CPPT incide sobre a execução fiscal, a qual «abrange de dívidas de 

impostos e demais prestações tributárias: a) Tributos, incluindo impostos aduaneiros, 

especiais e extrafiscais, taxas, demais contribuições financeiras a favor do Estado, 

adicionais cumulativamente cobrados, juros e outros encargos legais; b) Coimas e 

outras sanções pecuniárias fixadas em decisões, sentenças ou acórdãos relativos a 

contraordenações tributárias, salvo quando aplicadas pelos tribunais comuns. c) Coimas 

e outras sanções pecuniárias decorrentes da responsabilidade civil determinada nos 

termos do Regime Geral das Infrações Tributárias» (n.º 1 do artigo 148.º).  

O artigo 169.º admite que a execução possa ficar suspensa, caso tenha sido constituída 

ou prestada garantia: 

i) No âmbito de reclamação graciosa, impugnação judicial ou recurso judicial 

que tenham por objeto a legalidade da dívida exequenda, bem como durante 

os procedimentos de resolução de diferendos no quadro da Convenção de 

Arbitragem 90/436/CEE, de 23 de julho, relativa à eliminação da dupla 

tributação em caso de correção de lucros entre empresas associadas de 

diferentes Estados-Membros, ou de convenção para evitar a dupla 

tributação, até à decisão no pleito (n.º 1); 

ii) Após o termo do prazo de pagamento voluntário e antes da apresentação do 

meio gracioso ou judicial correspondente, acompanhada de requerimento em 

que conste a natureza da dívida, o período a que respeita e a entidade que 

praticou o ato, bem como a indicação da intenção de apresentar meio 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cppt/pages/codigo-de-procedimento-e-de-processo-tributario-in-1895.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cppt/pages/codigo-de-procedimento-e-de-processo-tributario-in-1895.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cppt/Pages/cppt78.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cppt/Pages/cppt84.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cppt/Pages/cppt148.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cppt/Pages/cppt148.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cppt/Pages/cppt169.aspx
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gracioso ou judicial para discussão da legalidade ou da exigibilidade da 

dívida exequenda (n.º 2). 

Nos termos do n.º 1 do artigo 176.º, «o processo de execução fiscal extingue-se: a) Por 

pagamento da quantia exequenda e do acrescido; b) Por anulação da dívida ou do 

processo; c) Por qualquer outra forma prevista na lei.» 

De acordo com o n.º 1 do artigo 177.º-A do CPPT, considera-se que o contribuinte tem 

a situação tributária regularizada sempre que: «a) Não seja devedor de quaisquer 

impostos ou outras prestações tributárias e respetivos juros; b) Esteja autorizado ao 

pagamento da dívida em prestações, desde que exista garantia constituída, nos termos 

legais; c) Tenha pendente meio de contencioso adequado à discussão da legalidade ou 

exigibilidade da dívida exequenda e o processo de execução fiscal tenha garantia 

constituída, nos termos legais; d) Tenha a execução fiscal suspensa, nos termos do n.º 

2 do artigo 169.º, havendo garantia constituída, nos termos legais». 

O n.º 1 do artigo 196.º possibilita o pagamento em prestações mensais e iguais das 

dívidas exigíveis em processo executivo «mediante requerimento a dirigir, até à 

marcação da venda, ao órgão da execução fiscal». Conforme previsto no n.º 4 desta 

norma, «o pagamento em prestações é autorizado desde que se verifique que o 

executado pela sua situação económica, não pode solver a dívida de uma só vez, não 

devendo o número das prestações em caso algum exceder 36 e o valor de qualquer 

delas ser inferior a um quarto da unidade de conta no momento da autorização, exceto 

se demonstrada a falsidade da situação económica que fundamenta o pedido». O 

número de prestações mensais poderá ser alargado até 5 anos se a dívida exequenda 

exceder 500 unidades de conta no momento da autorização7 e seja notória a dificuldade 

financeira dos devedores e as previsíveis consequências económicas para aqueles (n.º 

5). De referir ainda o disposto no n.º 8 da norma, nos termos do qual «a importância a 

dividir em prestações não compreende os juros de mora, que continuam a vencer-se 

em relação à dívida exequenda incluída em cada prestação e até integral pagamento».  

Prevê-se no n.º 1 do artigo 200.º do CPPT que «a falta de pagamento sucessivo de três 

prestações, ou de seis interpoladas, importa o vencimento das seguintes se, no prazo 

de 30 dias a contar da notificação para o efeito, o executado não proceder ao pagamento 

 
7 Não podendo nenhuma delas ser inferior a 10 unidades da conta. 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cppt/Pages/cppt176.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cppt/Pages/cppt177-a.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cppt/Pages/cppt196.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cppt/Pages/cppt200.aspx
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das prestações incumpridas, prosseguindo o processo de execução fiscal os seus 

termos».  

O pagamento voluntário da dívida e do acrescido é uma das formas de extinção da 

execução fiscal, nos termos do n.º 1 do artigo 264.º e do artigo 269.º do CPPT. 

O Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social8, de 

ora em diante designado apenas por Código, foi publicado em anexo à Lei n.º 110/2009, 

de 16 de setembro. 

De acordo com o artigo 3.º do Código, a Lei Geral Tributária aplica-se subsidiariamente 

no que se refira à relação jurídica contributiva. 

A Parte III do diploma incide sobre o incumprimento da obrigação contributiva9.  

Nos termos do artigo 185.º do Código, dívidas à segurança social, são «todas as dívidas 

contraídas perante as instituições do sistema de segurança social pelas pessoas 

singulares, pelas pessoas coletivas e outras entidades a estas legalmente equiparadas, 

designadamente as relativas às contribuições, quotizações, taxas, incluindo as 

adicionais, os juros, as coimas e outras sanções pecuniárias relativas a 

contraordenações, custos e outros encargos legais».  

Determina o artigo 186.º que a regularização da dívida à segurança Social se efetua 

através do seu pagamento voluntário, no âmbito da execução cível ou no âmbito da 

execução fiscal (n.º 1). Mais se refere no n.º 2 da norma que o disposto na Parte III do 

Código «é aplicável à regularização da dívida à segurança social, sem prejuízo das 

regras aplicáveis no âmbito da execução fiscal». 

A dívida à segurança social extingue-se, de acordo com o artigo 188.º do Código, «sem 

prejuízo das regras aplicáveis ao processo de execução fiscal: a) Pelo respetivo 

pagamento; b) Pela dação em pagamento; c) Por compensação de créditos; d) Por 

retenção de valores por entidades públicas; e) Por conversão em participações sociais; 

f) Pela alienação de créditos».  

 
8 Texto consolidado retirado do sítio da Internet do Diário da República Eletrónico. Todas as 
referências legislativas são feitas, de ora em diante, para este portal oficial, salvo indicação em 
contrário. Consultas efetuadas a 04/03/2023. 
9 Nos termos do n.º 1 do artigo 11.º do Código, «A obrigação contributiva tem por objeto o 
pagamento regular de contribuições e de quotizações por parte das pessoas singulares e 
coletivas que se relacionam com o sistema previdencial de segurança social».  

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cppt/Pages/cppt269.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cppt/Pages/cppt274.aspx
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34514575
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34514575-43539375
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34514575-43538675
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34514575-43562675
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34514575-56476905
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34514575-43563075
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O n.º 1 do artigo 211.º estabelece a imposição do pagamento de juros de mora, por cada 

mês de calendário ou fração, pelo não pagamento de contribuições e quotizações nos 

prazos legais. 

O artigo 189.º do Código possibilita o pagamento da dívida à segurança social, incluindo 

os créditos por juros de mora vencidos e vincendos, sob a forma de prestações, sendo 

que o prazo de prescrição das dívidas suspende-se durante o período de pagamento 

em prestações. 

O artigo 190.º do Código incide sobre as situações excecionais para a regularização da 

dívida. O n.º 1 da norma determina que a «autorização do pagamento prestacional de 

dívida à segurança social, a isenção ou redução dos respetivos juros vencidos e 

vincendos, só é permitida nos termos do presente artigo, sem prejuízo do disposto no 

artigo seguinte e das regras aplicáveis ao processo de execução fiscal». O n.º 2 fixa os 

requisitos aplicáveis ao deferimento do pedido de regularização de dívida, a saber, 

sempre que tal regularização: 1) seja requerida pelo devedor; 2) seja indispensável para 

a sua viabilidade económica, e 3) se o contribuinte for sujeito de um processo de 

insolvência, de recuperação ou de revitalização ou de um procedimento extrajudicial de 

conciliação, ou ainda, for parte em contratos de consolidação financeira e ou de 

reestruturação empresarial, conforme se encontram definidos no Decreto-Lei n.º 81/98, 

de 2 de Abril ou em contratos de aquisição, total ou parcial, do capital social de uma 

empresa por parte de quadros técnicos, ou por trabalhadores, que tenham por finalidade 

a sua revitalização e modernização. Nos termos do n.º 4 da norma, «pode ainda ser 

autorizado o pagamento em prestações por pessoas singulares, desde que se verifique 

que estas, pela sua situação económica, não podem solver a dívida de uma só vez». 

Por fim, o n.º 7 da norma possibilita ainda que o Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, 

I. P.) possa «celebrar acordos de regularização voluntária de dívida, nos termos 

definidos em decreto-lei, nos seguintes casos: a) Quando a dívida se reporte a períodos 

limitados e não se encontre participada para efeitos de execução fiscal; b) Nas situações 

de apuramento de contribuição de liquidação anual, quando o contribuinte, pela sua 

situação económica, não tenha capacidade de efetuar o pagamento de uma só vez».  

As condições do acordo celebrado com o devedor mantêm-se desde que sejam 

cumpridas tempestivamente as prestações autorizadas e das contribuições mensais 

vencidas no seu decurso (artigo 192.º), sendo que o incumprimento de tais condições 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34514575-56476906
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34514575-43563175
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34514575-124482704
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34514575-43563475
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determina a resolução do acordo prestacional pela instituição de segurança social 

competente (n.º 1 do artigo 193.º).  

Dispõe o artigo 203.º do Código que «as dívidas à segurança social podem ser 

garantidas através de qualquer garantia idónea, geral ou especial, nos termos dos 

artigos 601.º e seguintes do Código Civil».  

Por fim, no que ao Código diz respeito, nos termos do artigo 208.º, integram o conceito 

de situação contributiva regularizada: 

1. A inexistência de dívidas de contribuições, quotizações, juros de mora e de 

outros valores do contribuinte (n.º 1); 

2. As situações de dívida, cujo pagamento em prestações tenha sido autorizado e 

enquanto estiverem a ser cumpridas as condições desta autorização, 

designadamente o pagamento da primeira prestação e a constituição de 

garantias, quando aplicável, ainda que o pagamento prestacional tenha sido 

autorizado a terceiro ou a responsável subsidiário [alínea a) do n.º 2]; 

3. As situações em que o contribuinte tenha reclamado, recorrido, deduzido 

oposição ou impugnado judicialmente a dívida, desde que tenha sido prestada 

garantia idónea, ou dispensada a sua prestação, nos termos legalmente 

previstos [alínea b) do n.º 2]. 

O Decreto-Lei n.º 67/2016, de 3 de novembro, aprovou o programa especial de redução 

do endividamento ao Estado, com o intuito, de acordo com o preâmbulo do diploma, de 

«apoiar as famílias e criar condições para a viabilização económica das empresas que 

se encontrem em situação de incumprimento, prevenindo situações evitáveis de 

insolvência de empresas com a inerente perda de valor para a economia, 

designadamente com a destruição de postos de trabalho». Ainda, conforme se refere 

no mesmo preâmbulo, este regime distinguia-se «de forma significativa de outros 

regimes de regularização extraordinária adotados nos últimos anos, em aspetos 

fundamentais: por não exigir o pagamento integral imediato das dívidas, está orientado 

para contribuintes que pretendem regularizar a sua situação, ainda que possam não 

dispor da capacidade financeira para solver de uma só vez as suas dívidas; por se dirigir 

apenas às dívidas já conhecidas da AT e da Segurança Social e não ter qualquer 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34514575-43563575
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34514575-43564775
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34514575-105630593
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/67-2016-75644168
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diminuição das sanções penais, não permite o branqueamento de situações de fraude 

ou evasão». 

A adesão dos contribuintes a este regime deveria ser feita até ao dia 20 de dezembro 

de 2016. 

Acresce que, no contexto da pandemia COVID-19 e com o fim de mitigar os seus efeitos 

económicos negativos, o Governo aprovou medidas excecionais de flexibilização do 

cumprimento das obrigações fiscais, quer declarativas quer de pagamento, bem como 

de apoio às famílias e empresas, de que é exemplo a faculdade de pagamento em 

prestações, sem necessidade de prestação de garantia10. 

É ainda de referir o Decreto-Lei n.º 125/2021, de 30 de dezembro, o qual aprovou 

regimes excecionais de pagamento em prestações no ano de 2022, dispondo o artigo 

15.º do diploma que «em consequência dos efeitos da pandemia da doença COVID-19, 

aos processos de execução fiscal instaurados entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 

2022 aplica-se o disposto no n.º 5 do artigo 196.º do CPPT, independentemente do valor 

em dívida» (n.º 1). Acrescenta-se no n.º 2 da norma que «os devedores com planos 

prestacionais em processos de execução fiscal em curso podem igualmente requerer à 

AT, até 31 de janeiro de 2022, a aplicação do presente regime excecional, sendo 

adicionadas às prestações aprovadas as prestações remanescentes até ao limite de 

cinco anos».  

Por fim, de acordo com o Tomo I do Volume I do Relatório da Análise Global e Conta da 

Segurança Social da Conta Geral do Estado 202111, no item das «dívidas de terceiros», 

«sobressaem duas rubricas de créditos sobre terceiros: «Contribuintes, c/c» e «Outros 

devedores», representando 89,37% e 5,56%, respetivamente, do valor total das 

«Dívidas de terceiros — curto, médio e longo prazos». Neste exercício económico, não 

obstante a redução de 7,50% da dívida de médio e longo prazos, assistiu-se a um ligeiro 

acréscimo de dívida de maturidade mais reduzida, +3,01% face ao ano anterior, com 

expressão nas rubricas de «clientes de cobrança duvidosa», «prestações sociais a repor 

de c/c» e «contribuintes, c/c». O valor bruto das dívidas de terceiros — curto e médio e 

 
10 Prevista no Despacho n.º 8844-B/2020, de 14 de setembro, e no Despacho n.º 1090-C/2021, 
de 26 de janeiro.  
11 Disponível no portal da Direção-Geral do Orçamento. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2021-176884909
https://www.dgo.gov.pt/politicaorcamental/ContaGeraldoEstado/2021/CGE%202021%20vol1tomo01.pdf
https://www.dgo.gov.pt/politicaorcamental/ContaGeraldoEstado/2021/CGE%202021%20vol1tomo01.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/despacho/8844-b-2020-142735618
https://dre.pt/dre/detalhe/despacho/1090-c-2021-155273847
https://dre.pt/dre/detalhe/despacho/1090-c-2021-155273847
https://www.dgo.gov.pt/Paginas/default.aspx
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longo prazos —, atingindo 13 336,1 milhões de euros, encontra-se provisionado em 

8325,4 milhões de euros, montante equivalente a 62,43% desse valor»12.  

 

IV. ENQUADRAMENTO JURÍDICO NA UNIÃO EUROPEIA E INTERNACIONAL 

 

▪ Âmbito internacional 

Países analisados 

Apresenta-se, de seguida, o enquadramento internacional referente a: Espanha e 

Estónia. 

 

ESPANHA 

O enquadramento legal respeitante às temáticas do diferimento e fracionamento de 

dívidas de natureza tributária encontram-se definidas nos termos dos seguintes 

diplomas, respetivamente: 

• O artículo 6513 e a alínea a) do n.º 2 do seu artículo 82 da Ley 58/2003, de 17 de 

diciembre14, General Tributaria;  

• O n.º1 do artículo 13 da Ley 47/2003, de 26 de noviembre, General 

Presupuestaria; 

• Os artículos 44 a 54 do Real Decreto 939/2005, de 29 de julio, por el que se 

aprueba el Reglamento General de Recaudación; e 

• A Disposición adicional segunda do Real Decreto 1065/2007, de 27 de julio, por 

el que se aprueba el Reglamento General de las actuaciones y los 

procedimientos de gestión e inspección tributaria y de desarrollo de las normas 

comunes de los procedimientos de aplicación de los tributos; e 

 
12 Página 472 do Relatório. 
13 Onde se releva o n.º 1, respetivamente, «[l]as deudas tributarias que se encuentren en período 
voluntario o ejecutivo podrán aplazarse o fraccionarse en los términos que se fijen 
reglamentariamente y previa solicitud del obligado tributario, cuando su situación económico-
financiera le impida, de forma transitoria, efectuar el pago en los plazos establecidos». 
14  Diplomas consolidados retirado do portal oficial boe.es. Todas as ligações eletrónicas a 
referências legislativas referentes a Espanha são feitas para o referido portal, salvo referência 
em contrário. Consultas efetuadas a 04.04.2023. 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2003-23186&tn=1#a65
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2003-23186#a82
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2003-23186
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2003-23186
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2003-21614#a13
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2003-21614
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2005-14803&p=20190703&tn=1#ss2-3
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2005-14803&p=20190703&tn=1
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2007-15984#dasegunda
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2007-15984


 
 
 

 

Projeto de Lei n.º 660/XV/1.ª (PSD)  

Comissão de Orçamento e Finanças (5.ª) 

 

 

14 

• A Instrucción 1/2017, de 18 de enero, de la Directora del Departamento de 

Recaudación de la Agencia Estatal de Administración Tributaria, sobre gestión 

de aplazamientos y fraccionamientos de pago. 

Adicionalmente, relevam-se também as alterações legislativas decorrentes da Ley 

31/2022, de 23 de diciembre, de Presupuestos Generales del Estado para el año 202315, 

onde se destaca as disposições constantes da Disposición final trigésima tercera, que 

procedem à alteração da «Disposición adicional undécima da Ley 16/2022, de 5 de 

septiembre16, relativa às matérias de [a]plazamientos y fraccionamientos de deudas y 

sanciones tributarias estatales en situaciones preconcursales por la Agencia Estatal de 

Administración Tributaria. 

Salienta-se ainda a aprovação da Orden HFP/311/2023, de 28 de marzo, por la que se 

eleva el límite exento de la obligación de aportar garantía en las solicitudes de 

aplazamiento o fraccionamiento a 50.000 euros17, a entrar em vigor a partir de 15 de 

abril de 2023. Este diploma refere no seu preâmbulo que as soluções de diferimento de 

obrigações de pagamento para efeitos de cumprimento de obrigações de direito público 

visam atentar ao atual contexto económico, decorrente da invasão russa da Ucrânia, do 

cenário de aumento de preços no quadro da União Europeia, assim como pelos efeitos 

que ainda perduram e que decorrem da crise pandémica resultante do COVID-19. Por 

forma a adequar os instrumentos de apoio aos agentes económicos, este diploma 

procede ao ajustamento do limite a partir do qual os pedidos de diferimento e 

fracionamento de dívidas derivadas de direitos de natureza pública da Hacienda Pública 

Estatal. 

 
15 Orçamento do Estado para 2023. 
16 Ley 16/2022, de 5 de septiembre, de reforma del texto refundido de la Ley Concursal, aprobado 
por el Real Decreto Legislativo 1/2020, de 5 de mayo, para la transposición de la Directiva (UE) 
2019/1023 del Parlamento Europeo y del Consejo, de 20 de junio de 2019, sobre marcos de 
reestructuración preventiva, exoneración de deudas e inhabilitaciones, y sobre medidas para 
aumentar la eficiencia de los procedimientos de reestructuración, insolvencia y exoneración de 
deudas, y por la que se modifica la Directiva (UE) 2017/1132 del Parlamento Europeo y del 
Consejo, sobre determinados aspectos del Derecho de sociedades (Directiva sobre 
reestructuración e insolvencia). 
17 Face ao anterior limite de 30 Mil Euros, previsto nos termos da Orden HAP/2178/2015, de 9 
de octubre. 

https://sede.agenciatributaria.gob.es/static_files/Sede/Tema/Deudas_aprem_emb_subastas/Normativa/Instruccion_1_17_aplazamientos.pdf
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2022-22128
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2022-22128
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2022-22128#df-33
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2022-14580#da-11
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2022-14580
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2022-14580
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2023-8119
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2015-11267
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2015-11267
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A Agencia Tributaria18 apresenta no seu portal19 os detalhes procedimentais relativos à 

solicitação do processo de diferimento e fracionamento de dívidas de natureza fiscal. 

Relativamente às dívidas de natureza contributiva, cumpre mencionar o seguinte 

enquadramento legal: 

• O artículo 23 do Real Decreto Legislativo 8/2015, de 30 de octubre, por el que 

se aprueba el texto refundido de la Ley General de la Seguridad Social, relativo 

ao diferimento de pagamentos; 

• Os artículos 31 a 36 do Real Decreto 1415/2004, de 11 de junio, por el que se 

aprueba el Reglamento General de Recaudación de la Seguridad Social, 

relativos ao diferimento de pagamentos; e 

• A Resolución de 16 de julio de 2004, de la Tesorería General de la Seguridad 

Social, sobre determinación de funciones en materia de aplazamientos de pago 

de deudas, reintegros de prestaciones indebidamente percibidas, 

compensación, desistimiento, convenios o acuerdos en procedimientos 

concursales y anuncios de subastas en Boletines Oficiales. 

O Ministerio de Inclusión, Seguridad Social y Migraciones20 apresenta no seu portal21 os 

detalhes procedimentais relativos à solicitação do processo de diferimento e 

fracionamento de dívidas. 

 

ESTÓNIA 

O enquadramento legal atinente à matéria em apreço na presente iniciativa legislativa 

encontra-se prevista nos termos do Taxation Act22, onde se relevam as disposições 

constantes do §114 (Writing off and forgiveness of tax arrears), segundo o qual se prevê 

a possibilidade de aplicação de um procedimento de restruturação de dívida, 

dependente da fundamentação apresentada pelo sujeito passivo. Este procedimento de 

 
18 Retirado do sítio da Internet sede.agenciatributaria.gob.es. Consultas efetuadas a 05.04.2023. 
19 Retirado do sítio da Internet sede.agenciatributaria.gob.es. Consultas efetuadas a 05.04.2023. 
20 Retirado do sítio da Internet seg-social.es. Consultas efetuadas a 05.04.2023. 
21 Retirado do sítio da Internet seg-social.es. Consultas efetuadas a 05.04.2023. 
22 Diplomas consolidados retirado do portal oficial riigiteataja.ee. Todas as ligações eletrónicas a 
referências legislativas referentes à Estónia são feitas para o referido portal, salvo referência em 
contrário. Consultas efetuadas a 05.04.2023. 

https://sede.agenciatributaria.gob.es/Sede/inicio.html
https://sede.agenciatributaria.gob.es/Sede/ayuda/consultas-informaticas/pago-impuestos-deudas-tasas-ayuda-tecnica/aplazamiento-fraccionamiento-deudas.html
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2015-11724#a23
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2015-11724
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2004-11836#cvii
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2004-11836&p=20220628&tn=1
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2004-15083
https://www.seg-social.es/wps/portal/wss/internet/Inicio
https://www.seg-social.es/wps/portal/wss/internet/Trabajadores/CotizacionRecaudacionTrabajadores/1327
https://www.riigiteataja.ee/en/eli/ee/516092022001/consolide/current
https://www.riigiteataja.ee/en/eli/ee/516092022001/consolide/current#para114
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restruturação encontra-se desenvolvido no §1141 do diploma, complementando-se com 

as disposições §5 e §51, do Procedure for the writing off and forgiveness of tax arrears. 

Informações adicionais relativas à temática em apreço podem ser consultadas no 

portal23 do Estonian Tax na Costums Board24. 

No âmbito das metodologias de pagamento relativas às prestações contributivas, 

releva-se ainda o enquadramento legal decorrente do Social Tax Act, nomeadamente 

no que concerne às disposições constantes dos §6, §61 e §9, relativas à definição de 

regimes especiais de pagamentos de prestações contributivas e aos procedimentos de 

pagamento. 

Informações adicionais relativas sobre a matéria podem também ser consultadas no 

portal25 do Estonian Tax na Costums Board26. 

 

V. ENQUADRAMENTO PARLAMENTAR 

 

▪ Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

Efetuada pesquisa à base de dados do processo legislativo e da atividade parlamentar 

(AP), não se identificaram iniciativas ou petições sobre esta matéria que se encontrem, 

atualmente, em apreciação. 

 

▪ Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

Na pesquisa efetuada à mesma base de dados, também não foram identificadas 

iniciativas legislativas ou petições conexas sobre a matéria tratada na iniciativa em 

análise. 

  

 
23 Retirado do sítio da Internet emta.ee. Consultas efetuadas a 05.04.2023. 
24 Retirado do sítio da Internet emta.ee. Consultas efetuadas a 05.04.2023. 
25 Retirado do sítio da Internet emta.ee. Consultas efetuadas a 05.04.2023. 
26 Retirado do sítio da Internet emta.ee. Consultas efetuadas a 05.04.2023. 

https://www.riigiteataja.ee/en/eli/ee/516092022001/consolide/current#para114b1
https://www.riigiteataja.ee/akt/125052012030?leiaKehtiv#para5
https://www.riigiteataja.ee/akt/125052012030?leiaKehtiv#para6
https://www.riigiteataja.ee/akt/125052012030
https://www.emta.ee/en/private-client/taxes-and-payment/payment-arrears/forgiveness-tax-arrears#lootusetus
https://www.emta.ee/en
https://www.riigiteataja.ee/en/eli/522012018001/consolide
https://www.riigiteataja.ee/en/eli/ee/522122021008/consolide/current#para6
https://www.riigiteataja.ee/en/eli/ee/522122021008/consolide/current#para6b1
https://www.riigiteataja.ee/en/eli/522012018001/consolide#para9
https://www.emta.ee/en/business-client/taxes-and-payment/income-and-social-taxes/social-tax
https://www.emta.ee/en
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VI. CONSULTAS E CONTRIBUTOS 

 

▪ Consultas facultativas 

Atenta a matéria objeto da iniciativa, poderá ser pertinente consultar as seguintes 

entidades: 

⎯ Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais; 

⎯ Secretário de Estado da Segurança Social; 

⎯ Autoridade Tributária e Aduaneira; 

⎯ IGFSS - Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.. 

 

VII. ENQUADRAMENTO BIBLIOGRÁFICO 

 

FERREIRA, Rogério M. Fernandes [et al.] – Plano especial de redução do 

endividamento ao Estado. In Descomplicar o Orçamento do Estado 2017. Porto : Vida 

Económica, 2017. P. 227-232. Cota: 208/2017. 

Resumo: O presente artigo debruça-se sobre o Decreto-Lei n.º 67/2016, que concretizou 

a resolução do Conselho de Ministros de 6 de outubro de 2016, aprovando um novo 

regime de regularização tributária. Segundo os autores, «a aprovação de planos de 

regularização de dívidas, com recurso à concessão de um perdão dos juros associados 

ao incumprimento das obrigações tributárias e contributivas, tem pautado as últimas 

legislaturas, não obstante o caráter quase sempre “extraordinário” e “especial” dos 

regimes em causa», resultando num mecanismo a que os Governos recorrem para 

recuperar receita e reduzir os défices anuais, através da flexibilização do pagamento de 

dívidas fiscais e contributivas. O regime em análise estimava a recuperação de cerca 

de 20 milhões de euros. 

VIEGAS, Miguel ; BARROSO, Nuno (coord.) – Os impostos e o combate às 

desigualdades (na era do COVID-19). Lisboa : Rei dos Livros, 2020. 198 p. Cota: 

27/2022. 

Resumo: O presente volume reúne cerca de 3 dezenas de contributos, de diversos 

autores, nacionais e estrangeiros, que refletem sobre a temática dos impostos e da 

fiscalidade no contexto da crise económica causada pela pandemia de COVID-19, com 
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enfoque especial no seu impacto junto dos mais pobres e vulneráveis. Como se lê no 

texto de abertura, é «cada vez mais urgente que se possa reimaginar a economia global 

e a estrutura financeira internacional, ancorando-a em justiça social, em igualdade e 

equidade», pretendendo este volume «incentivar uma discussão séria, profunda e sem 

preconceitos, sobre o papel dos Impostos no Combate às Desigualdades», com vista a 

uma «Fiscalidade Justa voltada para a Justiça Social».  

 


